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DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E 

COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Declaramos que a empresa CACTOS SERVIÇOS GERAIS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) no 

07.546.074/0001-77, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e 

administração pública: 

Nome do Órgão/Empresa 
Nº/Ano do 

Contrato 
Valor total do Contrato 

Secretaria de Estado de Cultura do Pará - SECULT. 26/2023 11.166.290,16 

 

Secretaria de Estado de Cultura do Pará - SECULT. 127/2020 3.382.374,00 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Pará - IFPA 

Sistema Integrado de Atendimento ao Cidadão – 
SIAC/AP 

 

010/2021 2.071.090,28 

 

011/2021 1.531.991,32 

Tribunal de Contas da União – TCU 31/2025 16.038.497,28 

 

 

Valor total dos Contratos R$ 34.190.243,03 

 

 

Fortaleza/CE, em 21 de maio de 2026. 

 

 

Assinatura e carimbo do emissor 

DEBORA HELENA VIEIRA DE OLIVEIRA 

 
Observação: 

Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço 

completo dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes. 

 

Nota 2: Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado. 
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FÓRMULA EXEMPLIFICATIVA, PARA FINS DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO 

NOS TENS “D1” E “D2” DA ALÍNEA “D” DO SUBITEM 11.1 DO ITEM 11 DO 

ANEXO VII-A DA IN Nº 05/2017 

a) A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos 
contratos firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante. 

 

Fórmula de cálculo: 

 

Valor do Patrimônio Líquido x 12 >1 

Valor total dos contratos * 

 

33.415.982,61 x 12 = 11,72, portanto > que 1. 

34.190.243,03 

Observação: 

Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um). 

 

Nota 2: considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*. 

 

b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE) e a declaração apresentada seja maior que 10% (dez por cento) positivo ou 

negativo em relação à receita bruta, o licitante deverá apresentar justificativas. 

 

Fórmula de cálculo: 

 

(Valor da Receita Bruta - Valor total dos Contratos) x 100 = 

Valor da Receita Bruta 

65.825.638,63 - 34.190.243,03 x 100 = 48,06% 

65.825.638,63 
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JUSTIFICATIVA PARA A VARIAÇÃO PERCENTUAL MAIOR QUE 10% 

A receita bruta informada na DRE (R$ 65.825.638,63) contempla a totalidade das operações 

realizadas ao longo do exercício de 2025, incluindo: Contratos já encerrados dentro do 

período; Contratos de curta duração ou sazonais; Execuções parciais de contratos com início 

ou término no exercício; e Faturamentos extraordinários e eventuais. 

Por outro lado, o valor total dos contratos informado (R$ 34.190.243,03) refere-se apenas aos 

contratos atualmente vigentes na data da análise, não refletindo integralmente o volume 

financeiro movimentado ao longo do exercício de 2025. 

 

A diferença percentual de 48,06% decorre de fatores operacionais e contábeis típicos do setor, 

especialmente da distinção entre: Receita efetivamente realizada no exercício de 2025 (DRE); 

e Carteira de contratos vigentes em determinado momento. 

 

Portanto, trata-se de variação plenamente justificável, esperada e compatível com a dinâmica 

do mercado de terceirização de serviços, não representando qualquer inconsistência ou risco 

para a execução contratual. 

 

 

 

 

Observações: 

1. Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa; 

2. A licitante deverá informar todos os contratos vigentes. 


